
do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo
Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de acordo com a
delegação de competência prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08/04/2019,
publicada no DODF nº 70, de 12 de abril de 2019, página 21, resolve:
Art. 1º Designar ELIAS PEREIRA CARVALHO, matrícula 280.891-9 e
EVANILDO DA SILVA MACEDO SANTOS, matrícula 0277.506-9, para atuarem
como executores titular e suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de
Serviço nº 17/2022, firmado com a empresa BLUE WATER PISCINAS E
CONSTRUCOES EIRELI, que tem por objeto a prestação do serviço de mão de
obra especializada e aplicação dos materiais necessários para Reparo e
Manutenção dos Revestimentos das Piscinas do Centro Olímpico e Paralímpico do
Riacho Fundo, Item 01 do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022 (83176518), a
Proposta (85542831), objeto do processo 00220-00001520/2022-96.
Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme
designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços
contratados, além de emitir ordens de serviço, relatórios e atestar as faturas, dentre
outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93,
artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais
legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 10 DE MAIO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93
combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011,
bem como de acordo com a delegação de competência prevista pela Portaria nº 12,
item XII, de 08/04/2019, publicada no DODF nº 70, de 12 de abril de 2019, página
21, resolve:
Art. 1º Designar ELIAS PEREIRA CARVALHO, matrícula 280.891-9 e
EVANILDO DA SILVA MACEDO SANTOS, matrícula 0277.506-9, para atuarem
como executores titular e suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de
Serviço nº 18/2022, firmado com a empresa REI DO LAR CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA, que tem por objeto a prestação do serviço de mão de obra
especializada e aplicação dos materiais necessários para Reparo e Manutenção dos
Revestimentos das Piscinas do Centro Olímpico e Paralímpico Gama, Lote/Grupo
01 do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022 (83176518), a Proposta
(85542831), objeto do processo 00220-00001520/2022-96.
Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme
designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços
contratados, além de emitir ordens de serviço, relatórios e atestar as faturas, dentre
outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93,
artigo 41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais
legislações vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 10 DE MAIO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93
combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº. 32.598 de 15 de dezembro
de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de
acordo com a delegação de competência prevista pela Portaria nº 12, item XII, de
08 de abril de 2019, publicada no DODF nº 70, de 12 de abril de 2019, página 21,
resolve:
Art. 1º Designar ELIAS PEREIRA CARVALHO, matrícula 280.891-9 e
EVANILDO DA SILVA MACEDO SANTOS, matrícula 0277.506-9, para atuarem
como executores titular e suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de
Serviço nº 19/2022, firmado com a empresa REI DO LAR CONSTRUCOES E
REFORMAS LTDA, que tem por objeto a prestação do serviço de mão de obra
especializada e aplicação dos materiais necessários para Reparo e Manutenção dos
Revestimentos das Piscinas do Centro Olímpico e Paralímpico de Samambaia,
Lote/Grupo 02 do Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022 (83176518) e da
Proposta (85554618), objeto do processo 00220-00001520/2022-96.
Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme
designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços
contratados, além de emitir ordens de serviço, relatórios e atestar as faturas, dentre
outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, artigo
41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais legislações
vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 66, DE 10 DE MAIO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o disposto no “caput” do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93
combinado com o inciso II, do Artigo 41, do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro
de 2010, alterado pelo Decreto nº. 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, bem como de
acordo com a delegação de competência prevista pela Portaria nº 12, item XII, de 08
de abril de 2019, publicada no DODF nº 70, de 12 de abril de 2019, página 21,
resolve:
Art. 1º Designar ELIAS PEREIRA CARVALHO, matrícula 280.891-9 e EVANILDO
DA SILVA MACEDO SANTOS, matrícula 0277.506-9, para atuarem como
executores titular e suplente, respectivamente, do Contrato de Prestação de Serviço
nº 20/2022, firmado com a empresa REI DO LAR CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA, que tem por objeto a prestação do serviço de mão de obra especializada e
aplicação dos materiais necessários para Reparo e Manutenção dos Revestimentos
das Piscinas do Centro Olímpico e Paralímpico de São Sebastião, Lote/Grupo 03 do
Edital de Pregão Eletrônico nº 003/2022 (83176518) e da Proposta (85554618),
objeto do processo 00220-00001520/2022-96.
Art. 2º O executor titular e, na sua ausência formal, o executor suplente, conforme
designação do art. 1°, deverão fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços
contratados, além de emitir ordens de serviço, relatórios e atestar as faturas, dentre
outras atribuições, de acordo com os § 1º e 2º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93, artigo
41, do Decreto nº 32.598/2010, Portaria nº 29/2004/SGA e demais legislações
vigentes.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
PORTARIA Nº 31, DE 05 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I, art. 22 da Lei nº 4.285, de 26 de
dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, bem
como o que consta no processo 00197-00000380/2022-37, resolve:
Art. 1º Designar MARCELO DE OLIVEIRA PAES, matrícula 266.961-7, como executor
do Contrato nº 01/2022, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e
Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa e a empresa MONEY TURISMO
EIRELI EPP, cujo objeto é a prestação dos serviços de Agenciamento de Viagens:
emissão, remarcação, cancelamento e endosso de passagens aéreas nacionais e
internacionais, para membros, servidores e colaboradores eventuais da Adasa.
Art. 2º Designar HELENICE MARIA DA SILVA, matrícula 278.258-8, como
Executora Substituta do Contrato, nas ausências e impedimentos legais do titular.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO

PORTARIA Nº 32, DE 05 DE MAIO DE 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I, art. 22 da Lei nº 4.285, de 26 de
dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, bem
como o que consta no processo 00197-00001664/2019-45, resolve:
Art. 1º Designar GABRIEL HUMBERTO SOARES, matrícula 280.159-0, como
Executor do Contrato nº 13/2019, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas,
Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa e a Fundação de
Amparo ao Trabalhador Preso - FUNAP, que tem como objeto o fornecimento de
mão-de-obra de profissionais que fazem parte do Programa Reintegra Cidadão,
criado por meio Decreto nº 24.193, de 05 de novembro de 2003.
Art. 2º Designar THIBISUN RISSARI DE ALMEIDA ASSUNÇÃO matrícula
279.548-5, como Executor Substituto do Contrato, nas ausências e impedimentos
legais do titular.
Art. 3º Revogar a Portaria nº 190, de 15 de outubro de 2019.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO

PORTARIA Nº 33, DE 05 DE MAIO DE 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – ADASA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I, art. 22 da Lei nº 4.285, de 26 de
dezembro de 2008, e tendo em vista deliberação pela Diretoria Colegiada, e o que
consta no Processo SEI nº 0197-000910/2017, resolve:
Art. 1º Designar ROBERTA NOBRE DE ARAÚJO, matrícula 278.553-6; ROSA ALICE
NUNES LIMA, matrícula 278.866-7; e TIAGO BARBOSA VIANNA, matrícula 272.236-
4; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Execução do Contrato nº
20/2018, celebrado entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do
Distrito Federal – Adasa e a empresa RD7 Produções de Eventos Inteligentes Eireli - EPP,
que tem por objeto a prestação de serviços, sob demanda, de
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